PARECER Nº  1366, DE 2002

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 26, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Wagner Lino, o projeto em epígrafe dispõe sobre o enquadramento da atividade como insalubre, mesmo com o uso dos equipamentos de proteção individual.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 7ª a 11ª Sessões Ordinárias (de 12 a 16/02/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado por este órgão, constatamos que o autor do projeto pretende impedir que o uso do equipamento de proteção individual (EPI) em empresas do Estado descaracterize o enquadramento da atividade sujeita a agentes agressivos à saúde ou à integridade física do trabalhador como insalubre, penosa ou perigosa.

Cabe ponderar que a matéria em questão relaciona-se a normas de proteção à saúde do trabalhador e, portanto, está inserida no âmbito da competência privativa da União, a quem cabe, por força do artigo 22, I, da Constituição Federal, legislar sobre direito do trabalho.

Desta forma, o presente projeto padece de insanável vício de inconstitucionalidade, ao usurpar competência legislativa própria da União, razão pela qual não merece prosperar.

Lembramos, também, que esta matéria já é disciplinada pela Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-lei nº 5.452, de 1943, no Capítulo V, que trata das normas sobre segurança e medicina do trabalho.

Ante o exposto, manifestamo-nos CONTRARIAMENTE ao Projeto de lei nº 26, de 2001.

É o parecer.

a)  ROQUE  BARBIERE - Relator

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

CARLOS SAMPAIO – ALDO DEMARCHI – EDSON APARECIDO – ROQUE BARBIERE – SALVADOR KHURIYEH (com o voto em separado) – VANDERLEI SIRAQUE (com o voto em separado). 

VOTO EM SEPARADO

De autoria da Deputado Wagner Lino, o Projeto de lei nº 0026, de 2001, pretende reafirmar, no âmbito do Estado de São Paulo, a determinação segundo a qual o uso de equipamentos individuais de proteção não descaracteriza o enquadramento de atividade nociva à saúde ou à integridade física do trabalhador como insalubre, perigosa ou penosa. 

A proposição esteve em pauta no prazo regimental, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos  do artigo 31, § 1º do citado Regimento Interno, recebeu do Relator designado parecer contrário. 

Apresentamos a seguir as razões  de nosso voto favorável ao Projeto.  Trata-se de matéria de natureza legislativa e concorrente, quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, caput, todos da Constituição Estadual. 

Com efeito, a Constituição Federal, a dispor, em seu artigo 24, sobre a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, elenca, em seu inciso XII, a competência para legislar sobre proteção e defesa da saúde. Em seus §§ 1º e 2º, está estabelecido que a competência da União limitar-se-á às normas gerais, o que não excluirá a competência suplementar dos Estados. 

O Projeto de lei nº 26, de 2001, trata, ao nosso ver, de exercitar a competência suplementar estadual sobre o tema da proteção e da defesa da saúde, expressão genérica que inclui, também, a saúde do trabalhador. As normas gerais relativas à saúde do trabalhador e à classificação de atividades como insalubres e perigosas estão contidas na Consolidação das Leis do Trabalho, artigos 189 a 197. O Projeto não traz qualquer dispositivo inovador ou que as contrarie. Vem, apenas, conferir “status” legal a um entendimento que já é utilizado, por exemplo, pelo INSS, como se observa em sua Ordem de Serviço nº 564, de 9 de maio de 1997.

Face ao exposto, o voto é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 0026, de 2001.

a) VANDERLEI SIRAQUE

